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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ATOS 00 PROCURADOR GERAL 
PORTARIA N" PGE - 178/20\3 

o PROCURADOR GERAL DO e STADO. no U50 de suas ol,ibuíçôes, CO!'!
$Ider8flclo li neç&s5ldade de implemaot8r medlClat com ","tali 90 cumprimento doiP objetivos do 
Plano Estratégico da PGEIBA dentre Oli qlHIIl o de fom&l'ltar o aperfeíçoamento da alueção ins· 
lltuclonal com base na Y81onUlção 11 00 desenyol,,;menlo das pessoas, resolve constituir Comia· 
s.Aoeomposta pelos Procuradores do Estado BÁRBARA CAMAROELlI LOI, AILTON CARDOZO 
DA SILVA JUNIOR, ALZENI MARTINS NUNES GOMES e FABIANA MARIA FARIAS SANTOS 
BARRETO e pela Coordenadora de Recursos Humanos EUNICE RODRIGUES MIOLLA, pare, 
sob li coordenaçfjo da pnmelra, planejar li elaborar no prslO de 90 (noventa) dias a contar dUla 
dala, o Progreme de Educação Corporativa Con1inuada da Procuradoria Ger... 1do Estado da 
BahlB, a SGr executado pelo CEA Centro de Esludos e Aperlelçoamenlo com o apoiO d... Coorde· 
nação de Geslllo Eslralégica e da Coordenação de Raeursos Humanos 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO. 04 de dezembro de 2013 
Ass) RUI MORAES CRUZ 
PrOCUflloor Qual do Eslado 
ABONO DE PERMANI:NCIA 
Processo n'" PGEJ20 13105303 - DaIZlmar Gomes Tuptnambá - Reconhecendo o dlfelto ao abo
no de perman6nela. a partir de 16I().t12012. de acordo com O art, 2°, § 5° da Emenda CQO$llh,, · 
cloll9t4112oo3 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N.o 213. DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013 

O Corregedor dO Tribunal de Contas do Eslado da Bahia - TCElBA. no exerdclO da Presid!OCla . 

no uso das atllbu.çOeslegalB e regimentaiS , em especial o disposto no afllgo 6·, inaso I. do Re· 

glfTlento Interl1O. e no ar1 11 da Resolução nO10812013. 

RESOLVE eslabeleear forme e prazo para reellzaçlllo de If\\lenléno de processos e documentos 

flSlCOS. de &COrOo com as normas e disposíç.6es estabeleodas nasle AIO. 

M 1· T..me8\falmenle. todas as unídades téClllcat e administrallva, do Tribunal deverlJo rea.· 

z.ar lOVenlâflO dos processos e documentos IlslCos e. prontamente, Informar a SeClelBlill Geral 

as eventuais dlV<lrg6nelas M ire IIS Inlorma\=Õe, ri~ca e a Virtual 

AIt Z· A Secretaria Geral elaborará Cfonogramll de all\lldades do If\\leotáno com as respectl\las 

atnbulÇÕe, de responsabi~dades 


Ar1 3· Esta AIO entra em "ÍQor na da data de sua publicação, re\logando-se as dlsposu;6es em 

conlrário. 


FllEMON MATOS 

Conselheiro Corregedor no exercido da PresKlencla 


SÚI.4ULA DA ATA DA <10' SESSÁO ORDINÁRIA DA 1° CÀI.4ARA DO TRIBUNAl DE CONTAS 

DO ESTAOO DA BAHIA. REALIZADA EM Z7 DE NOVEM8RO DE 201 3 


As 15.00 horas. IQI aberta a Ses.são, sob 8 Pre!iÍdéllCÍa do Exmo. Sr. Cons ANTONIO HONC

RATO Pre5eolesos Exmo,. $~ . Cooselheifos FILEMON MATOS e CAROLINA MATOS ALVES 

COSTA· Procurador do l.4 inl,téno PublICO Especml Orll . CA~ILA LUZ DE OLIVEIRA - Repre

sentante da Procvraoona EspeclaWzade junto a este Tribunal Ora LUCIANE ROSA CROOA A 

Ala da 39" Sessão Ordinána. realiz.ada em 20 de no"embro. 101 aprovada Na oportunidade, o 

Exmo &-. Conselheiro Ant6nio Honorato coo"ocou o Exmo. Sr SubsliMo de Conse~eiro Almlf 

Pereira da Silva para compor o quorum da presente sessão. 


JULGAMENTO, APOSENTADOR IAS RELATOR CONS ANTÓNIO HONORATO 

Aposentadonas - Relalor Cons AntOnio Honoralo
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Os processo, 110m. r~.oIo.lOI ~ ~ ~.A ,...I;. dos legaiS As melhorias poste· " 
rlores à data das aPOs.et'\Iad~.•u o.-.~ __ rc:oo:;;of~ 80$ pro~enlo5 da Inalí"ídade. Inde
pendentemente de nO\la deos.lo M Sle T.-:>.-,. ~.~ et\-,-:; :I E~mo SI Conselheiro AntOOio 
Honorato deiJeon"OGOv o E;>:11IO Sr S_:- p.'t'~: :!S ::.· u · .. · o "'-udltOf Almir Pereira da Silva, 
assumindo 11 E.:ma SIa Connlhen Tlnu' :.,. : -,3 ! .\j~ ~S ....." " CO$til 

Os prOCilSSOS aCima relacíonado& foram. 8 unanimidad e, ju\g8dos ' eoa" As n\&lhanllS pos[eno
res à dllta das apountadonas develão sellllCQrporadas aos proventos da Inilh\lldade. indepen
de!ltllmente de no,,1I dec,s80 deste Tnbunal 

Aoosentadona - Ressalva Gral Adlc Tempo Serviço"- I~~- rIl'!! IRKt>l"'l~". '"~ôi'3 ICJOCI:>,·riOO6 l~rJeac_ 
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Relalor. Cons. AntOnio Honoralo 
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O processo aCima relaCionado 101. iI unanll'l... dade. julgado legal Ouanlo ... o:I ptO\lontos de !na. 
!I"ldade. resolveram também ii unanimidade. acolher a compoerção rUlada pelo Órgão de O,.. 
gemo resnl"ando, conlvclo. o regislro da parcela relaliva à Gratificação AdICionai por Tempo de 
ServIÇO, lendo em " ,sla e propOfclonahtaç.lo flfetuada pelo '~pecbvo Órgão. de vantsgem lá 
proporclOOa.zade por eua natorel<' pro labole 'aClo e e., laClo tempons. As mel!'lones postenot&s 
a data da aposentadona de\lerôo ser _ocorporltdas IIOS proventos da lI1atlvldade, Independente 
de 1'11)" 01 deCi são deste Tnbunal 

ApOSfillilOOtW - R essa lva Gral C E T - RelalOf Cons AntOniOHonorato -
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Os processos aCima relocíonados loram. à unaollTlldade, IU\gados legaiS Quanlo aos proveolOs 
da _na11v1dade. lesolveram lambém li vnefllffltdade. acolher ° fa to das composiÇÕe5 dos proven. 
lOSlerem SIdo r..,adas pelos Ó'gêos de OrlOOm. FICa. contUdO. ressalvlldo o leglstlO da p8~e18 
GrallrlCaçAio pOl C E T • fundllmentado na oflentaçlllo da Assessona Técnlco·JurídlCa deste Tnbu
nal no sentido da incorporação do maior pell:entual dos últimos 12 meses anterIOres li data em 
que completaram 05 roqUISltos ~s aposentadorias Destarte, acrescenta o Relator que. de\lem 
os Irllereuados ser clenlifícsdos da pOSSibilidade de recorrerem ao JudICiárIO, caso \lenham e 
sentllem-se prejudicados As melho"as posteflores o data das. aposentedonas deverão ser lOCor
poradas ilOS provenlos da rnatlVldade, tndepel"ldente de no"a decisão deste Tnbunal 
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